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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 
]

DtspENSADELtc[AõÃõ 1,,./? i

pREÂMBULO: Por tratar de hipótese prevista no inciso l, ll do art. 75 da Lei no 14.133/20 Zl' comOfnadgfr '
com o decreto n" 113612023 de 27 de dezembro 2023.

1. DOOBJETOE
1.1. CONTRATAÇÀ O DE PRESTA O ESPECIALIZAD A EM TECNOLOGIA PARA LOCAÇ O ANUAL

OE BACKUP EM NUVEM, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS DO MUNICíPIO

DE FORTIM/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Sêcretaria Municipal de Administração e Finançâs
Vila da Paz, Bloco D, n" 40, Centro - Fortim/CE

CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.815-000 - Fone: (88) 3413-1053
E-mail: administracâoefi nancas@fodini.ce.gDv.k

VALOR
TOTALQTDE

VALOR
MÉDIOU NIDESPECIFICAÇÀOITEM

R$ 17.648,21R$ 17.648,21Serv1

Tecnologia da lnformaÇáo (Tl), como aplicativos,
bancos de dados, sistemas operacionais,
sistemas de armazenamento, servidores' redes
locais, links de comunicação remota, internet'
estações de trabalho, entre outros;
A prestação de servigos técnicos envolve as

seguintes áreas:
Backup online automático deve ser

criptografado, compactado e enviado para um

servidor remoto atravês de SSL (SecuÍe Sockets
Layer), com segurança total. Todo backup deve
ser executado automaticamente no perÍodo e

horário programado, não havendo intervenção
humana, evitando assim toda e qualquer falha
que possa ocorrer.
Criptografia (256 bits);
Aplicativo (soÍtwaÍe) para realização do backup e
restauração dos dados via inteÍnet.
Painel de controle para gerenciamento das
rotinas de backup, visualizaçáo de relatÓrios e

restauraçáo de dados.
Restauração do backup, onde os arquivos devem
ser descompactados e descriptografados em um

TECNOLOGIA PARA LOCA
BACKUP
DETALHAMENTO BACKUP: O bom andamento
dos processos de negócio do Município de Fortim
depende do desempenho dos

ou computador determinado Pelo

Possuir módulos paÍa integração com VMware,
Hyper-V, MySQL e poder ser instalado e

executado em diversos computadores e

seÍvidores simultanêamente.
A soluçáo proposta deve dispor de mecanismo
para monitoramento do espaço em disco
disponível.
O software de backup deverá ser capaz de enviar
alertas através de correio eletrÔnico, com o
objetivo de reportar eventos ocorÍidos na

PRESTA o
ÇÃO ANUAL DE

EMESPECIALIZADO

do softwaree conflo

recursos de

servidor
usuário.
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Secretaria Municipal dê Administraçáo e Finanças
Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Forlim/CE

CNPJ: 35.050.75ô/0001-20- CEP:62.815-000 - Fone: (88) 3413-1053
E-mail: administracaoefi nancas@Íortim.ce. gov.br

O software deverá possuir painel de
gerenciamento de ambiente de backup
(dashboard), com suporte à visualizaçáo de
todas as rotines de backup, com opçáo dê gerar
relatórios ou enviá-los por e-mail.
A replicação dos dados dêve ter funcionalidade
nativa do softwarê de backup, nâo podendo usar
sistemas externos ou integrações.
O sistema deve prover quentidade ilimitada de
restaurações.
A solução deve ser cagaz de realizar cÓpias de
sêgurança incrementais em erquivos binários,
permitindo assim a atualização do backup sem a
necêssidade de transferência completa do
arquivo.
A soluçáo deve permitir que as cópies de
segurança ocoÍram simultaneamente, de forma a
otimZar es janelas de backuP.
As tareÍas de restauração tiambém devem
ocorrer de forme simultânea, seja durante es

tarefas de backu ou de rêstau âo
R$ 17.648,2'lTOTAL

1.2. A contrataÇão será efetivada por meio de termo de contrato'

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
2i. An.75. inc. ll, da Lei no 14.133/21, c/c dêcreto municipal no 113612023, de27 de dezembro de 2023:

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO
à.t. n contrataçao de prestação especializada em tecnologia para locação anu.al 

-d9 
backup em nuvem se

iaz necessária para gaiantir isegurança e integridade dos dados da Secretaria de AdministraÉo e Finanças

Jo úunicipio o'e roftmlcE. Cori a crescenteligitalizaçao dos processos administrativos e financeiros, é

fundamental contar com um sistema de backup eficiente e confiável, capaz de aÍrnazenaÍ e proteger as

informações de forma segura. Além disso, a utilização da tecnologia em nuvem proporciona maior

flexibilid;de e escalabilidadê, permitindo o acesso aos dados de forma remota e facilitando a Íecuperação

em caso de falhas ou incidentes.
3.2. A terceirização desse serviço para uma empresa especializada também contribui para a reduÉo de

custos e oümização dos recursos da Secretaria, uma vez que elimina a necessidade de investimentos em

infraestrutura e manutenÉo de servidores locais. Dessa Íorma, a contratação de um serviço de backup em

nuvem garante a continuiâade das atividades da Secretaria, protegendo os dados contra perdas e garantindo

a disponibilidade das informações de forma segura e eficiente.

4. DA C|-ASSIFEAçÃO DOS BENS OU SERVIçOS
4.1. Bens comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de eápecificações reconhecidas e usuais do mercado (art. 6o, Xlll' da Lei no

't4.133t2O21).

5. DA ACEITAçÃO DO SERVIÇO
5.1 . Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes

constantes nêste Termo de Referência e ne proposta, devendo ser conigidos/refeitos/substituídos no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

5.2. O fiscal do contrato analisará os relató
irregularidades que impeçam a liquidaçáo e o

rios ê toda a documentação apresentada e, caso h
pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais

aja

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções
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5.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não
prejuízos resultantes da incorreta execuÇão do contrato.
5.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do

6. DO CONTROLE DA EXECUçÃO DO CONTRATO

SecretaÍia Municipal de AdministraÉo e Finanças
Vilâ da Paz, Bloco D, no 40, CentÍo - Fortim/CE

CNPJ: 35.050.756/000'l -20- CEP: 62.815-000 - Fone: (88) 3413-1053
E-mail: administracaoefi nancas@fortim,ce.gov.br

exclui â responsabilidade da Contrata4ã pelos a

recebimento defi nitivo dos serviços. ul i
§

6.1 . A fiscalização da contrataçã o será exercida por 1 (um) ou mais representantes da AdministraÉo P

L. FI
?e

u

aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência

à Administração, conÍorme art. 'l l7 da Lei no 14.133121.

6.2. O represêntante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle

da execução dos serviços e do contrato.
6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessãrio para a regularização das faltas ou dos defeitos observados'

conforme o disposto no § 1o do aÍL. 117 da Lei no 14.133/21.
6.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes e responsabilidades lssumidas pela Contratada

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação

vigeÁte, podendo óulminar ernrescisão contratual, conÍorme disposto no art. 137 da Lei n" 14.133121.

6.-5. A fiscalizaçáo de que trata o item 5.í não inclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive

peànte terceiios, poi qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas' vícios

iedibitórios ou empiego de material inádequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da Adminiskaçáo ou de seus agentes e prepostos

7. PAGAMENTO
7.1. O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestação por parte do

fiscal, denlre outros documentos a serem inàuídos a títulô de comprovaÉo, nos termos^da.Lei no 4.320/1964.

7.2. ó pagamento será realizado através de ordem bancária, paÍa crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.
7.3. O pagamento será eÍetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente, contado do recebimenlo da

Nota Fiscal.
7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
7.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura seÍá precedida do recebimento definitivo do ob,eto da contratação,

conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
7.5.1. euando houver glosa parcial do objeto, a contratante deverá comunicar o contratado para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado
7.5.2. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão,
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.5.3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se.á após a comprovaçáo da regularização da situação, não

acarretando qualquer Ônus para e contralante.
7.S.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÉo da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÉo mencionada no art.

68 da Lei no 14.133D021.
7.S.S. prêviamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais para: a) verificar a manutençáo das condiçóes de habilitaçáo exigidas; ú
b) identificar possível razão que impeÇa a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição

de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.5.6. Constatando-se, junto a
providenciada sua notiÍicação,
ou, no mesmo prazo, apresen
critério do contratante.
7.5.7. Não havendo regulariz

'u:T'#::§5fl B: âjlffi §r""-"##E:
.NPJ:350s0756/0?1h3i-,',il3?,11"13?:""'#ãttrH*:;§1?

.:i 4,
os sítios eletrônicos oficiais, a situaçáo de irregularidade do contratddo, serâ - --.-
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua- sjlPçát5J ?
te sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, poÍ suat pqíoidol%!--,

ação ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante EeTffil--
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defêsa.

7.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.iunto aos sítios eletrÔnicos

oficiais.
7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.7. lndependeniemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na Íonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.8. O contratado iegularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá aietenÇão tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. DA VIGÊNCN E DO PER|ODO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Prazo de vigência até 31 (trinta e um) de dezembro de 2026.

9. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
g.í. Exigir oiumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de

Referência e seus anexos,
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
g.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4. Atompánhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Conhatado.
g.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do serviço, no prazo, forma e

condações estabelecidos no presente Contrato.
g.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.
9.7. CientiÍicar o órgão de representação judicial do MunicÍpio para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado.
9.8. Explicitamente, emiúr àecisão sobre todas as solicitaÇões e reclamações relacionadas à execuçáo do

presenie Contrato, ressalvados os requerimêntos manifestamente impertinentes, meramente pÍotelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.9. Concluída a instrução do requerimento, a AdminisÍaÇão terá o prazo para decidir, admitida a prorrogação

motivada por igual período.
9.10. Notihcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para âpuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.
g.11. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í0. oBRIGAçOES DO CONTRATADO
10.í. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução d{
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir disposta". V

dade com as obrigações10.2. Manter, durante toda a execução do objeto contratual, em compatibili

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Li
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ou acidente que se veÍifique no local dos serviços.

Secretaria Municipal de AdministraÉo e Finanças
Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Foíim/CE

CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.8'15-000 - Fone: (88) 3413-1053
E-mail: administracaoef nancas@íorlim.ce.gov.br

10.3. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando prontamente os escl ntos

que forem solicitados pela Contratante

areclím
§

10.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência HrLo rm
S-

ó

'\

10.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda a documentaÉo referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato'

10.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da contratante.
'10.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida porseus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual.

I í. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRN
1i.1. As des-pesas dãconentes da presente contrataçáo coneráo a conta de recursos especÍficos

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Fortim.
1 1 .2.1 contrataçã-o será atendida pela seguinte dotação: 2501 .M.122.OOO2.2.O66 - Gerenciamento e

ManutenÇáo da §ecretaria M. de Administração e Finanças e Elemento de Despesas 3.3.90.40.00 - Serv.

tecnologia informaÉo/comunic.- PJ.

10.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contrata

mais vantajosa.
12.3. São anexos deste Termo de Referência:
a) ANEXO l: Estimativa dos custos da contrataÉo com base nos valores de mercado (pesquisas de preços);

b) ANEXO ll: Documentação de habilitação;
c) ANEXO lll: Minuta do Contrato.

Fortim/CE, 30 de janeiro de 2026.

í2. DTSPOSIÇOES GERAIS
í2.í. Mapeamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contratação aplica-se aos cilsos em que a

contratação se efetivar por Termo di Contrato. Ou seja, não se aplica a contrataçóes por nota de empenho'

í2.2. Do aviso de Dispensa dê Licitação: O preseÁte caso é de Dispensa de Licitaçáo, conforme art. 75,

incisos I e ll, s3o, da Lei no 14.133i21, onde as contratações de que tratam os incisos I e ll do caput do artigo

serão prefeie-ncialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de

3 (três) dias úteis, com a especificação Oo ôOpto pretendido e com a manifestação de interesse da

Adminiitração em obter proposias adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta

*d^.ngk«.*+;F*m"^'-- Comissão de Planejamento
ágl=+âub.^4",-"Gn'

i,*Qu,-a"
r LUCAS RIBEIRO DE

Comissão de Planejamento

'^.4-
OL

Comissão de Planejamento
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FORTIM SecretaÍia Municipal de Adminislraçâo e Finânçâs

Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centm - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.815-000 - Fone: (88) 3413-1053

E-mail: administracaoefi nancâs@foíim.ce.gov.br

ANEXO I- MAPA DE PREçOS MÉDIOS

ó"

C;
+-

VALOR
TOÍALUNID QTDE

VALOR
MÉDIOITEM ESPECIFICAçÃO

R$ 17.648,21

^11N1C 
It

é!
a§ir

ü

é
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R$ 17.648,21Serv

O ESPECIALIZADO EM TECNOLOGIA
PARA LOCAçÃO ANUAL DE BACKUP
OETALHAMENTO BACKUP: O bom andamento dos
processos dê negócio do Município de Fortim depende do
desempenho dos recursos de Tecnologia da lnformação

Ol), como aplicativos, bancos de dados, sistemas
operacionais, sistemas de armazenamenlo, servidores,
rêdes locais. links de comunicaçáo remota, internet,
estaçóes de trabalho, entre oulros;
A prestaçáo de serviços técnicos envolve as seguintes
áreas:
Backup online automático deve ser criptografado,
compactado e enviado para um servidor remoto âtravés

de SSL (Secure Sockets Layer), com segurança totâ|.

Todo bàckup devê ser executado âutomaücamente no
peÍíodo e horáÍio pogramado, não hevendo intervenção

humana, evitando assim toda e qualquer Íalha que possa

ocorrer.
CriptograÍia (256 bits):
Aplicativo (sofrware) para realizaÉo do backup e

restauração dos dados via internet.
Painel dê contole para geÍenciamento das roünas de

backup, visualizaÉo de relatórios e restauraÉo de
dados.
Restauração do backup, onde os arquivos devem ser
descompactâdos e descriptografados em um servidor ou

computador deteÍminado pelo usuário.
Possuir módulos para integraçáo com VMware, Hyper-V,
MySOL e poder ser instalado e execulãdo em diversos

computadores e servidores simultaneamente.
A solução proposta deve dispor de mecanismo para

monitoramento do espaÇo em disco disponivel.
O software de backup deveÍá ser capaz de enviar alertas

através de coneio elêtrônico, com o obietivo de reportar
eventos oconidos na operação e confguÍaçáo do
softlvare.
O softwâre deverá possuir painel de gerenciamento de

ambiente de backup (dashboard), com suporle à

visualizaÉo de todas as Íotinas de backup, com opÉo de
oeraÍ Íêlalórios ou enviá-los por e-mail.
Ã replicaçáo dos dados deve ter funcionalidade nativa do
software de backup, não podendo usar sistemas êxtemos
ou integrãçÕes.
O sisiema deve pmver quantidade ilimitada de

restauÍaçóes.
A soluçáo deve ser capaz de ÍealizaÍ úpias de segurânça
incrementâis em arquivos binários, permitindo assim a

atualização do backup sem a necessidade de
transfeÍência completa do arquivo.
A solução devê permitir que as cópias de segurança
ocorram simultaneamenle, de forma a otimizar as janelas

de backup.
As tarefas de reslauraÉo também devêm omner de
forma simultânea, seja durante âs tarefas de backup ou de

PRESTA

RS 17.6/t8,2íTOTAL
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SecretaÍia Municipal de AdministraÉo e Finanças
Vila da Paz, Bloco O, no 40, Centro - Forlim/CE

CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP:62.815-000 - Fone: (88) 3413-1053
E-mail: administracaoeíinancas@ÍolliÍo.qe;gov.br

S
ton

o

euÂLrFrcAcÃo rÉcNtcA:
ApresentaÉo de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CApACTDADE TÉCNlce de serviços executados, obrigatoÍiamente

pertinente e compatível com o objeto desta licitaÉo
O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaçáo da legitim idade dos atestados, aPresentando,

uando solicitado pela Administraçáo, cópia do contrato que deu suporte à contrataÉo, endereço atual da contratante e local
q
em que foi executado o objeto contratâdo, dentre oulros documentos.

qEqWÂço.E,:
Comprovânte de opçáo pelo Simples obtido através do site da Secrelaria da Receita FedeÍal, emitido por um periodo de

até 90 (novênta) diâs, salvo previsáo de prazo diverso êm leiou em norma infialegal, ficando a licitantê responsável por iuntar

a respectiva comprovaçáo OU DeclaraÉo de responsabilidade do licitante para Íins legais, sob as pênas dâ lei, que cumPrem

os requisitos legais para qualiíicâÉo como microe mpÍesa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional

Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar no 1da Microempresa e da Empresa de

PAOGRÂMÀ PIIF€ÍTO
AMI(í) DA CN|ANçÂ

Í<JV/'1
A Fut.ucÀo g

LJs8!|q-l

êm especial quanto ao seu art. 3o, podendo ser utilizado modêlo próprio;
23, de '14 de dezembro de 2006,

ANExo - DocUMENTAÇÃo DE HABILITAçÃo

-.lf'
RELAnVA À HABILITACÂO JURíDICA: .. - ,. 53
. CÉDULA DE IDENTIDADE E cPF, de Sócio-Administrador ou do titular dâ empresa. -d7. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empÍesa pessoa Íisicâ, no registro público de empresa mercantil da Jury 32
Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucuÍsal, flial ou âgência, apresenlaÍ o registro da Junta onde operâ com'-
averbaÉo no registro da Junta onde tem sede a malriz.
. ATó coNsnrulvo, ESTATUTo ou coNTRATo soclAL coNSoLlDADo em vigor, devidamente regislrado no

registro público de empresa mercantil da Junta ComeÍcial, em se trâtando de sociedades empresárias e, no caso de

soãedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores; devendo, no caso da licitânte ser

à sucursal, flial oú agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaÉo no registro da Junta onde têm sede a

matriz.
. -iúsCnrçEo 

DO ATo CONSTITUT|Vo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de RegistÍo

das pessoal Jurídicas, acompanhada de piova da diretoria em exeÍcício; devendo, no câso de a licitanle ser a sucursal' filial

áu agencia, apresentai o registro no Cartbrio de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçáo no

CaÍtório onde tem sede a matriz.
. 
- õ;óàiiôôi ÀUiORtzAçÃo, em se rratando de empresa ou sociedade estrangeira em tuncionamento no PaÍs, e ATo

oe nÉórb-rh-o oe núioÀrZlçnO PARA FUNCTONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.
. c"eartrtcloo oA coNDlÇÃo DE MIGRoEMpREENDEDoR lNDlvlDuAL (ccMEl), tipo empresarial que se equapaÍa

ao ernpresário individual, confoime Leicomplementar n" 128/2008, devidâmente disponibilizado integralmente em ambiente

virtual.
. os documentos epÍ€aêntados deverão estar acompanhados de todâ3 es altêraçôes ou da consolideção

rêapectiva.

PROVA DE INSCRICÂO:
. A inscíÉo no Cadâstro Nacionalda Pessoa Juridica (CNPJ):

. A inscriÉo no cadastro de contribuintes estaduâl e/ou municipal, se houver, relalivo ao domicílio ou sede do licitante:

RELATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

o FAZENDA FEDERAL (Certidão de Débitos Relativos e CÍéditos Tributários Federais e à Dívida AtÚa da Uniáo), emitidas

p"r" iiã""itá r"oo"r do Biasit na Íorma da PoÍtaria conjunta RFB/P6FN no 1.751, de 02 de outubro de 20'14);

oFAZENDAESTADUAL(certidãoNegetivadeDêbitosEstaduaisdodomiciliodalicitante);
o FAZÉNDA MUNICIPAL (CeÍtidão Negativa de oébitos Municipais do domicilio ou sede do licitante)

. Prova de regularidade fiscal junto ao FUNDo DE GARANTIA PoR TEMPo DE sERvlço (FGÍs};

. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mêdiante a apresentaçáo dê CERTIDAO

NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT);

QUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

o cERTtDÃo NEGATTVA DE FALÊNC|A, RECUPERAçÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL expedida pelo distÍibuidor

dã sede do licitante (inciso ll do art.69 da Lei n' 14.133, de 2021):

. Balanço Petrimonial, oemonstração dê Resullado do Exercício (DRE), dos dois-últimos exeÍcicios sociais,

OerúãÀent" registrado ná Junta Comercial, mnforme o inciso I do art. 69 da Lei no 14.133. de 202'1.
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Secretaria Municipal de Administraçáo e Finanças
vila da Paz, Bloco D, n" 40, CentÍo - Fortim/CE
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ANEXO lll
MINUTA . TERMO DE CONTRATO

s
trJ ,r-r3e

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEf,!
O MUNICiPIO DE FORTIM, ATRAVÉS OA
SECRETARIA DE 

-, 

COM . NAS
cor.rolçôes aaArxo PAcruAoAS:

O UUHTCÍp;O DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA DE
inscrito no CNPJ n' com sede na 

-, 

Bairro 

- 

-
Fortim/CE, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) de Sr (a). 

-'

nomead
inscrita

a pela portaria n

no CNPJ n"
denominado CONTRATANTE, e a Empresa

com sede na Rua CEP: Baino
, inscrito (a)_t_, representado legalmente nesse ato pelo (a) Sr. (a)

no CPF n' doravante designada CONTRATADO, de acordo com o Processo de Dispensa

de LicitaÉo no 

- 

e em observância às disposições da Lei no 14.133' de 2o2'I , resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

GúUSULA PRIMEIRÀ - DA FUNDATENTAçÃO LEGAL
1.1. Fundamenta-Se este contrato na Dispensa de Licitação no-, art. 75, inc. ll, da Lei no 14.13312'1,

c/c Decreto Municipal no 1 .136DO23, de 27 de dezembro de 2023.

CúUSULA SEGUNOA - OBJETO
2.1. O presente contrato tem por objeto _, nas condições estabelecidas no Termo de Referência

2.2. Especificação da contrataÇão:
VALOR
TOTALQTDE

VALOR
UNIT.UN IDITEM EsPEcrFrcAçÃo

RSR9_Serv 1

r/

1

O ESPECIALIZAOO EM TECNOLOGIA PARA
LOCAçÃO ANUAL DE BACKUP
DETALHAMENTO BACKUP: O bom andamento dos processos

de negócio do Município de FoÍtim depende do desempenho dos
recursos de Tecnologia da lnformação (Íl), qomo aplicativos,
bancos de dados, sistemas operacionais, sistemas de
aÍmazenamento. servrdoÍes, redes locais, links de comunicãçáo
remola, intemet. estaçÕ€s de trabalho, entre oú.os;
A prestaÇão de serviços técnicos envolve as seguintes áreas:
Backup online automático devê ser cíiptografado, compactado e
enviado para um seNidor remoto através de SSL (Secure
Soctets Layer), com segurançâ total. Todo backup deve ser
executado automaticâmente no período e horário programado,

náo havendo intervençáo humana, evitando assim toda e
qualquer falha que possa ocoÍer.
CriptogÍaÍia (256 brts);
Aplicativg (sofrware) para realÉaÉo do backupe restauração dos
dados via inteÍnet.
Painel de controle para gerenciamento da§ rotinas de backup,
visualizaçáo de relatórios I restauraçáo de dados.
RestauraÉo do backup, onde os arquÚos devem ser
descompaclados e descriptografados em um servidor ou
computador determinado pelo usuário.
Possuir módulos paÍa integraçáo com vrúware, Hypêr-V, MySQL
e podeÍ ser instalado e executado em diversos compúadores e
servidores simultaneamente.
A solução proposta deve dispor de meaanismo para

monitoramento do espaço em disco disponÍvel.
O software de backup deverá seÍ capaz de enviaÍ aledas através
de Çorreio eletíônico, com o objetivo de reportar eventos
oconllos na operaçáo e configuraÉo do sofrware.
O sofiwere deverá possuir painel de gerenciamento de ambieôte
de backup (dashboard), com supoíte à visualizaçâo de todas as
rotinas de backup, com opçáo de gerar relatóÍios ou enviá-los por

PRÉSTA
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2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3. 1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.3.2. A AulorzaÉo de ContrataÉo Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
2.3.3. A proposta do Contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA -vrcÊNclA E pRoRRoGAçÃo
3.1. O prazo de vigência da contrataÉo é até _ de _ de _, contados a partir da sua assinatura,
prorrogável na forma dos arts. 106 e 107 da Lei no 14.13312021.
3.2. A prorrogaÉo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçáo com o

Contratado.

CúUSULA QUARTA - T ODELOS oE EXEGUçÃO E GESTÃo CONTRATUAIS (art 92, M, Vll e XVlll)
4.1. O regime de execuçáo contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CúUSULA QUINTA - SUBCONTRATAçÃO
5.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado após a regular liquidaÉo da despesa, conforme a atestaÉo por parte do
fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a título de comprovação, nos termos da Lei no

4.320t1964.
6.2. O pagamento será rêalizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
conente indicados pelo Contratado.
6.3. O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente, contado do recebimento da
Nota Fiscal.
6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
6.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
6.5.1 . Quando houver glosa parcial do objeto, a Contratante deverá comunicar o ContÍatado para que emita
a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.
6.5.2. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e

SesetaÍia Municipal de AdministraÉo e Finançâs
Vila da Paz, Bloco D, n'40, CentÍo - FoÍlim/CE

CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.815-0@ - Fonê: (88) 3413-1053
E-mail: administraceoefi nancas@fortim.ce.gov. br
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A replicâção dos dados deve teí funcionalidade native do
software de backup, nâo podendo usar sistemas extemos ou
integraçóes.
O sistema deve prover quantidade ilimiteda de restaurâçôes.
A solução deve ser capaz de realizar cópias de segurança
incrementaÉ em arquivos binários, permitindo assim a
atualizaçáo do backup sem a necessidâde de transíerência
completa do arquúo.
A soluçáo deve permitir que as ópias de segurançâ ocoram
simult?neamente, de forma a otimizar as lanelas de backup.
As tareÍas de Íestauraçáo também devem oconer de íoíma
simultânea, seia durante as tarefas de backup ou de restauração.

RSTOTAL
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fl eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
6.5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circuns tância
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Contratado providencie as
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da reg

acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obriga toriamente acompanhada da comprovação da regulari

fiscal, constatada por meio de consulta aos sÍüos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

cúusuLA orTAvA - oBRIGAçÕES DO CONT
8.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações

Secretaria Municipal de Administração e Finançâs
Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE

CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.815{00 - Fonê: (88) 3413-1053
E-mail: administrac€oefi nancas@fortim.ce.gov. br

RATANTE
assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de

art. 68 da Lei no 14.13312021.
6.5.5. previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministÍação deverá realizar

consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas;
bi identificar possível razão que impéça a conhataçáo no âmbito do órgão ou entidade, tais.como a proibiÉo

dê contratar com a Administraçáo ou com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

6.S.6. Constatando-se, junto aós sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do Contratado, será

providenciada sua noüfitação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo
ou, no mesmo prazo, apresentê sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período' a

critério do Contratante.
O.S.Z. Xao havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à.inadimplência do

Contratado, bem Como quanto à exisência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

6.5.g. persistindo a irregularidade, o- Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla

defesa.
6.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente' até que Se

decida pela rescisão do contrato, caso o Cbntratado n?o regularize sua situação.iunto aos sítios eletrônicos

oficiais.
6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável-

6.7. lndependenteirente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,. serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

6.8. ó ôontratado regulármente o[tante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerã a retenção tributáiia quantô aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

Oo-cumento oficiat, Oe quâ fãz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CúUSULA SÉTIMA . REAJUSTE
7..t. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irrea.iustáveis no prazo de um ano, contado da data do

orçamento.
Z.á. npOs o intenegno de um ano, o Contratado poderá solicitar reajuste do valoÍ inicial, através de ofício,

mediante aplicaçããdo índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao pímeiro, o interregno mínimo de Um ano Será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Nas aferições finais, o(ó) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
i.s. c""o d«.; índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser eíinto(s).ou, de qualquer forma,

naó possaim) mais'ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislaçáo então em vigor.
ZS. Na ausgiráià de pãvisáo legal quanto ão Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial' para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Referência e sêus anexos;
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8.2. Receber o obj eto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

sem motivo justificado;

Secretaria Municipal de AdministraÉo e Finanç€s
vila da Paz, Bloco D, no 40, Cenlro - Forlim/CE

CNPJ: 35-050.756/0001-20- CEP:62.815-000 - Fone: (88) 3413-1053
E-mail: administracaoefi nancas@Íortim.ce.gov.br

8.3. Notificar o Contratad o, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto Íorn§ci do,

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no todo ou em parte, às suas expensas.

do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contra tâ:do,. .1q
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do serviço, no prazo,''íorma

e condições estabelecidos no presente Contrato.
8.6. Aplicar ao Contratado sançóes motivadas pela i

8.7. Cienüficar o órgão de representação judicial do
nexecução total ou parcial do Contrato.
MunicÍpio para adoÉo das medidas cabíveis quando

houver descumprimento de obrigações pelo Contratado.
g.g. Emitir decisão sobre todai ás solicitações e reclamaçóes relacionadas à execuçáo do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos mánifestamente impertinentes, meramente protelâtórios ou de

nenhum interesse para a boa execuÉo do ajuste.
AS. ConctuiOa a instrução do requerimenio, a Administração terá o pÍazo paÍa decidir, admitida a

prorrogaçáo motivada por igual período.

b.tO. úoíincar os emitenteÀ dai garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraÉo de

descumprimento de cláusulas contratuais.
g.11. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados á execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado e terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA . OBRIGAçÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivam"nie ."rs or riscos e ajdespesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, obseNando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
g.á. úanter, durante toda a exãcuÉo do õOjeto contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, iodas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de LicitaÉes.

93. Facilitar a a.álo da Fisáalização na inspeção dos serviços, prestando prontamente os esclarecimentos

que forem solicitados pela Contratante.
d.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.
g.S. providenciar a imediata correção das defiiiências e/ou inegularidades apontadas pela.Contratante.

9.6. Disponibilzar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato.. 
.

ó.2. C-umprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante.
gã Àrar, ao, eventuais prêjuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execuçáo do ob.leto contratual'

CúUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CúUSULA DÉCIMA PRIiIEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der câusa à inexecuçáo parcial do contrato;
bi Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) DeixaÍ de entregar a documentação exigida para o certame;

ei Não mantiver a-proposta, salvo ém decõrrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

f) Não celebrar o contiato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Enseiar o retardamento da execução do objeto da contratação
À1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para

PROGRÁ IA PREFIITO
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durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
o certame, ou prestar declaração a
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1 1 .2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descÍitas as seguintes san
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos do certame;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2O13.

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei 14.'133121);
-b) 

lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas b, c, d, e, f e g

do subitem 11.1, sempre que não sê justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. '156, §4o, da Lei

14.133t21);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

h, i, j, k e I áo subitem í 1.1, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5', da Lei '14.133121),

d) Multa:
(i) Moratória de 1p% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

ate o limite de í 0 (dez) dias;
(2) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustifcado sobre o valor total do contrato, até o
mâximo de 1O% (dez por cento) pela inobseNância do prazo Íixado para apresentação, suplementação ou

reposiÇão da garantia;

1Si O ãtraso Àuperior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a rescisão. do contrato por

àéscumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art' 137 da Lei

no 14.133, de 2O21i
(4) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto.
t 1.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o).
t t.+. tôOas aJsançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7).
11.S.iítes da aplicação da multa, será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contados da data de sua intimação (art. 157).
1 1.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferençâ será

descontada da garantia prestada ou será cobrada .ludicialmente (art. 156' §8o).
1 1.7. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deiesa áo Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
1 1 .9. Na aplicação das sanções, serão considerados (art. 156, §1o):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

U
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
ej R imptantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçôes e coniratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.8i6, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obseÍvados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. í59).
11.11.Aperso nalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semp re que utilizada com abuso

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou parado direito para

PAOGRÁMÂ PRIEÊlTO
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provocar confusã o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídi
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serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurí{ica "; /
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle' de fato ou de direito,§om

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesaeaobrigatorieoaftde
_1J

análise iurídica prévia (art. 160).
1'1.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicaçãQ da

FCRTIM

cúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17 .1 . Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Ceará, para dirimir os litígios que decoÍrerem da

execução deste Termo de Contrato, os quais não possam ser compostos pela conciliação, conforme o art.

92, § 1o, da Lei no 14.133121.

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela aplicadas, para fins
publicid ade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161)

I 1.'t 3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíve is de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos teÍmos e condiçôes

previstas na Lei no 14.133121 .

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.

cúUsULA DÉCIMA TERCETRA :- DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
i 3.1 . As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor serão consignadas na seguinte

dotação orçamentária no 

- 

e no Elemento de Despesa no 

-.CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no g.078, de 1g90 - Código de Defesa do Consumidor - e nas normas e princípios gerais dos

contratos.

cúUsULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçOES
íS.1. Eventuais alterações contratuais regei-se.ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no í4.133,

de 2021.
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessáriios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial âtualizado do

contrato.
1S.3. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensaáa a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei no 14.133, de 2021 .

Fortim/CE, _ de 

- 

de 2026.

Secretário (a)
CONTRATANTE

CONTRATADO (A)
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